
ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª. TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO. Ao vigésimo segundo dia do mês de maio do ano
de 2019, nesta cidade do Salvador, na Sala de Sessão nº 2 das Turmas, deste Tribunal,
sito à Rua Bela Vista do Cabral, 121, Nazaré, reuniu-se em SESSÃO ORDINÁRIA a
2ª. TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sob a Presidência do
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  do  Trabalho  RENATO  MÁRIO  BORGES
SIMÕES,  e  com  a  presença  dos  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  do
Trabalho  JEFERSON MURICY e LUÍZA LOMBA, bem como da representante do
Ministério Público do Trabalho, Procuradora  CLÁUDIA DE MENDONÇA BRAGA
SOARES.  Ausente,  justificadamente,  os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores
do  Trabalho  ESEQUIAS  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  e  MARGARETH
RODRIGUES COSTA. Convocada, por vinculação, a Excelentíssima Senhora Juíza do
Trabalho MARIA ELISA GONÇALVES. Abertos os trabalhos às 09:00h, foi aprovada
a  ata  da  12ª  Sessão  Ordinária,  ocorrida  em  15  de  Maio  do  ano  em  curso.
EXPEDIENTE:  não  houve. INDICAÇÕES  OU  PROPOSTAS:  Desembargador
JÉFERSON MURICY:  “Ontem eu participei da sessão da 5ª Turma, e nela tive a
notícia  de  que  faleceu  a  esposa  de  nosso  colega,  advogado  e  queridíssimo  amigo
Joaquim Arthur Pedreira Franco. Segundo palavras dele próprio, muito emocionado,
era uma relação de 60 anos, e uma doença que a acometeu e que em um breve tempo de
três meses a levou da existência entre nós. Ele está presente agora, ele chega a nossa
presença, ele é vizinho de Dr. Jorge Teixeira, amigo de longa data, pai de um colega
muito querido, contemporâneo querido da Faculdade de Direito. Eu quero, assim como
fizemos ontem, como a 5ª Turma fez ontem, embora eu lateralmente tenha participado,
já que não componho mais a 5ª Turma, mas do mesmo modo eu queria propor a esta
Turma  uma  Moção  de  Pesar  pelo  falecimento  da  querida  esposa  do  queridíssimo
advogado e amigo desta Turma, desses Desembargadores e particularmente meu. E me
solidarizar com ele, com a sua família, com Joaquim Arthur Pedreira Franco Filho,
que foi meu contemporâneo. Enfim, é o que eu quero propor. E mais uma vez, dando o
meu fraterno abraço no companheiro querido da nossa luta diária e de muita amizade.
É essa Moção que quero propor ao Tribunal.”  Desembargador  RENATO SIMÕES,
Presidente:  “Eu estou surpreso com a notícia, não sabia. Realmente eu não sabia e
adiro  integralmente  as  palavras  do  Desembargador  Jéferson,  transmitindo  a  Vossa
Excelência os meus sinceros sentimentos. Sei o que é uma longa relação. Eu adiro
integralmente.”  Desembargadora  LUIZA LOMBA:  “Presidente, também eu gostaria
de registrar os meus sentimentos ao Dr. Joaquim. Dizer o quanto ele é querido aqui por
todos nós. Eu tinha conhecimento de que ela se encontrava doente, de vez em quando
perguntava por ela, mas eu não imaginei que a coisa já tivesse alcançado esse grau. Eu
espero que o Senhor encontre conforto,Dr. Joaquim, porque não é fácil, uma vida junto,
não é fácil não. Que Deus lhe dê força e conforto, porque ela sempre estará no seu
coração, viva no seu coração ela há de continuar. É só isso que eu queria registrar
Presidente.”  Doutor  SAUL  QUADROS,  advogado:  “Senhor  Presidente,  queria
informar a Vossas Excelências e a todos os colegas que aqui se encontram presentes
que eu tive a oportunidade de conviver com essa figura extraordinária, que suportou
Joaquim Arthur Pedreira Franco por mais de 60 anos. Uma figura extraordinária. Ela
foi minha colega, Juquinha, em 1959 lá no Colégio 2 de Julho, naquele ano eu era
Presidente do grêmio que representava o corpo discente, e sua mulher foi a Secretária-
Geral do grêmio. E o que marcou na nossa gestão foi a reedição do jornal, ela era a
responsável, chamado “A Flâmula”, que representava todos nós. Nosso colégio, era um
colégio de origem a americana, por tanto, com algumas restrições da participação dos
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estudantes na política estudantil. E graças a ela, uma pessoa sempre cuidadosa, muito
doce, insistente, sabia o que queria, e o Grêmio naquele período renasceu e o 2 de
Julho,  inclusive,  começou  a  participar  da  política  estudantil  secundarista  a  partir
exatamente naquele ano, e graças a sua Secretária-Geral. Eu não sei Joaquim, se você
sabia disso, mas fica o registro e eu tenho inclusive os números do Jornal “A Flâmula”
e poderei passar a você e principalmente a seu filho. Eu gostaria de fazer esse registro,
também em nome da nossa classe e na qualidade de ex-Presidente da Ordem. Muito
Obrigado,  Senhor  Presidente.”  Doutora  CLÁUDIA  DE  MENDONÇA  BRAGA
SOARES, Procuradora  do  Trabalho:  “Doutor  Joaquim,  eu  adiro  integralmente  à
Moção  de  Pesar  e  as  palavras  do  Desembargador  Jéferson.  Meus  profundos
sentimentos a Vossa Excelência, e que Deus a receba na sua infinita misericórdia. Eu
creio muito que as pessoas passam deste plano, mas que continuam vivas na nossa
memória, nas nossas memórias afetivas, na saudade. Então, meus sinceros sentimentos
a Vossa Excelência.” Doutor JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO, advogado:
““Eu agradeço essa solidariedade e afirmo que tive um relacionamento com a minha
esposa durante 60 anos.  É uma convivência muito longa e que deixa uma imagem
perfeita de quem foi ela, como reproduziu o doutor Saul Quadros aqui, na sua época
ainda  de  estudante.  Então,  eu  agradeço  a  Vossas  Excelências  a  solidariedade,  e
confirmo  que  a  amei  muito.”  (aplausos).  Desembargador  RENATO  SIMÕES,
Presidente: “É uma alegria tê-lo conosco, doutor Juquinha.”
PROCESSOS  JULGADOS  -  PAUTA  ADIADOS:   001)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO Nº 0001001-94.2010.5.05.0134 ED  002) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº
0030300-95.2008.5.05.0002  AP   003)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000570-
41.2010.5.05.0011 AP  004) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0097400-38.2006.5.05.0002
AP  006) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0112100-19.2006.5.05.0002 AP  007) AGRAVO
DE PETIÇÃO Nº 0032600-08.2006.5.05.0032 AP  008) RECURSO ORDINÁRIO Nº
0004000-24.2008.5.05.0511  RecOrd   009)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0000500-
75.2011.5.05.0015  RecOrd   010)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0000225-
33.2015.5.05.0421  RecOrd   011)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0088700-
73.2006.5.05.0002 AP  012) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0165700-53.1991.5.05.0010
AP   013)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0145800-78.1991.5.05.0012  AP   014)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000860-53.2011.5.05.0033 ED PROCESSOS
JULGADOS  -  PAUTA NORMAL:   001)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000623-
80.2013.5.05.0281 AP  004) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0001083-36.2010.5.05.0002
AP  005) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0092900-62.2007.5.05.0011 AP  008) AGRAVO
DE PETIÇÃO Nº 0102000-05.2006.5.05.0002 AP  011) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº
0081400-39.2006.5.05.0009  AP   013)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0045900-
30.2007.5.05.0023 AP  014) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0000356-41.2011.5.05.0035
AP   015)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0001239-22.2010.5.05.0132  AP   016)
RECURSO ORDINÁRIO Nº  0000623-63.2013.5.05.0222 RecOrd  017)  RECURSO
ORDINÁRIO Nº 0000686-85.2014.5.05.0341 RecOrd  018) AGRAVO DE PETIÇÃO
Nº  0000847-38.2011.5.05.0491  AP   019)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0001671-
34.2011.5.05.0511  RecOrd   020)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0000573-
12.2015.5.05.0531 RecOrd PROCESSOS JULGADOS - PAUTA SUPLEMENTAR:
001)  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0000016-58.2012.5.05.0651  ED   002)
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0058300-14.1990.5.05.0010  ED   004)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000151-28.2014.5.05.0222 ED PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA - PAUTA NORMAL:  003) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº
0280900-57.1999.5.05.0001  AP   006)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0001341-
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09.2012.5.05.0024  RecOrd  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA  -  PAUTA
SUPLEMENTAR:   003)  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0000731-
31.2014.5.05.0134  ED  PROCESSOS  ADIADOS  -  PAUTA  ADIADOS:   005)
AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0105200-20.2006.5.05.0002  AP  PROCESSOS
ADIADOS  -  PAUTA  NORMAL:   002)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000618-
12.2010.5.05.0492 AP  007) RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000593-81.2011.5.05.0033
RecOrd   009)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000501-24.2010.5.05.0006  AP  010)
AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0008700-68.2006.5.05.0008  AP  012)  AGRAVO  DE
PETIÇÃO Nº 0000993-89.2010.5.05.0014 AP 
PROCESSOS  ELETRÔNICOS  (Pj  e  ): PROCESSOS  JULGADOS:  197  (cento  e
noventa e sete) DELIBERADOS EM SESSÃO: 15 (quinze) PEDIDOS DE VISTA: 07
(sete) RETIRADOS DE PAUTA: 02 (dois).
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata, que,
após  sua  aprovação,  segue  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente. Salvador, 22 de maio de 2019. MARIA ANGELA ALMEIDA GARCEZ,
DIRETORA DE SECRETARIA.

RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 

PRESIDENTE A 2ª. TURMA
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